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DESPACHO 

 
 
 

 Tendo em vista o sorteio de fl. 19 da peça 112, no qual o Exmo. Ministro Raimundo 
Carreiro foi designado relator dos recursos de reconsideração contra o Acórdão 1314/2009-TCU-

Plenário; remeto, com fundamento no art. 48, caput, da Resolução TCU 191/2006, os presentes autos à 
Secretaria-Geral das Sessões, para que torne sem efeito o sorteio de relator à peça 158; e, 
posteriormente, encaminhe os autos ao gabinete do relator, Exmo. Ministro Raimundo Carreiro. 

 

Brasília,            de                          de 2013. 
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49804911.


